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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0027761-96.2011.815.0011
ORIGEM : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Oi Móvel S/A
ADVOGADO : Wilson Sales Belchior (OAB/PB n. 17.314-A)
APELADO : José Amilton Moura Acioli
ADVOGADO  : Daniel Dalônio Vilar Filho (OAB/PB n. 10.822)

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL
– Apelação  Cível –  Telefonia  –
Responsabilidade  Civil  – Indenização  –
Inscrição indevida em cadastro restritivo de
crédito  –  Dívida  inexistente  –  Exercício
regular  de  direito  –   Inocorrência  –
Excludente  de  ilicitude  não  configurada  –
Dano moral – Desnecessidade de prova do
prejuízo  –  Dever  de  indenizar  –  Valor
indenizatório –  Proibição da “reformatio in
pejus” –  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento. 

-  A inscrição do nome de consumidor em
órgão restritivo de crédito sem a existência
da dívida é ilegal, acarretando condenação
em dano moral.

- O dano moral puro se projeta com maior
nitidez  e  intensidade  no  âmago  das
pessoas,  prescindindo  de  rigorosa
demonstração  probatória.  Provada  a
ilicitude do fato, necessária a indenização.

- A indenização por danos morais deve ser
suficiente à reparação dos danos, cabendo
à  instância  revisora  manter  o  valor  da
parcela  em comento quando verificar  que
ela foi fixada de forma comedida, tendo por
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objetivo a reparação de forma sensata dos
danos  causados  pelo  ofensor  e  evitando
que  se  converta  em  fonte  de  enriqueci-
mento indevido para a vítima. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos das apelações cíveis acima identificados,

A C  O  R  D  A M, em  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  negar provimento ao apelo interposto,  nos termos do voto do
Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de apelação  cível, interposta pela
Oi Móvel  S/A (fls.  158/172), contra a sentença (fls.  140/143) prolatada pelo
Juízo  da  7ª  Vara  Cível  da Comarca  de Campina  Grande,  que  julgou
procedente o pedido  formulado  na “ação  de obrigação de fazer c/c danos
morais”, proposta pelo ora apelado, José Amilton Moura Acioli.

Na  sentença  proferida,  a Magistrada de
primeiro grau reconheceu a ilicitude do fato da promovida ter incluído o nome
do  autor  em  cadastro  de  inadimplentes  por  dívida  comprovadamente
inexistente, condenou  a  empresa  de  telefonia  a  pagar  ao  promovente  o
importe de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) a título de indenização por danos
morais.

Irresignada,  a Oi  Móvel  S/A  recorre  da
decisão,  alegando,  em síntese, que  o  débito  que  ensejou  a  inscrição  em
cadastro  de  inadimplentes  não  foi  aquele  objeto  de  acordo  em audiência
realizada em processo diverso, no Juizado Especial Cível,  e sim  relativo a
período posterior.

Defende,  com  isso,  a  regularidade  da
cobrança de serviços solicitados e usufruídos pelo autor, não havendo que se
falar em cobrança indevida.

Aduz que não ficou demonstrada a hipótese
de dano ao autor, tendo, ainda, sido fixada indenização em valor exorbitante,
que resulta num importe  atualizado de R$ 8.889,63 (oito  mil,  oitocentos e
oitenta e nove reais e sessenta e três centavos).

Disserta  sobre  a  impossibilidade  de
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enriquecimento  ilícito  da  parte  e  dos princípios da  proporcionalidade e  da
razoabilidade que devem permear a questão. 

Requer o provimento o recurso apelatório.

Não foram apresentadas contrarrazões pelo
apelado, conforme noticia certidão de fl. 180.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  encartou
parecer de fls. 186, opinando pelo prosseguimento da tramitação do recurso,
sem manifestação de mérito.

É o relatório.

V O T O:

Conheço  do  recurso,  eis  que  presentes
todos os requisitos de admissibilidade.

Aduz  o autor/apelado que  firmou  acordo
com a  ré/apelante  perante  o  Segundo  Juizado  Especial  Cível,  tendo,  em
razão  disso,  sido  cancelado  débito,  no  valor  de  R$  348,52  (trezentos  e
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), e prorrogados vencimentos
de duas faturas,  nos importes  de  R$ 66,07  (sessenta e  seis  reais  e  sete
centavos) e de R$ 69,65 (sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos)
respectivamente, tudo ocorrido em 03 de maio de 2010, conforme termo de
audiência de fl. 52.

Por seu turno, a apelante tenta se esquivar
da  imputação  de  cobrança  indevida,  esclarecendo  que  agiu  em exercício
regular  de  direito,  pois  o  débito  inscrito  em  cadastro  de  inadimplentes  é
relativo a período posterior àquele objeto do acordo.

O  juiz  “a  quo” reconheceu  a  conduta
indevida da ré na negativação do nome do autor em cadastro de inadimplente,
consubstanciada na hipótese de má prestação do serviço. Registrou que a
fatura que ensejou a negativação data de 11 de junho de 2010, cerca de um
mês  após  o  acordo  no  JEC,  não  apresentando  a  empresa  qualquer
documento que respaldasse a referida cobrança.

Assim,  após  sopesar  os  argumentos  de
cada uma das partes e analisar as provas dos autos, conclui-se que a decisão
de primeiro grau encontra-se isenta de reparos.
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Sem dúvida,  a  negativação ocorreu e,  de
acordo com a consulta (fls. 31/32), o apelado teve seu nome inscrito na SPC
por solicitação da apelante. 

Em  contrapartida,  a  recorrente  não
conseguiu  comprovar  a  real  existência  da  dívida  que  originou  a  restrição
creditícia, em nada fundamentando a sua tese defensiva. 

Em suas  razões,  a  Oi  Móvel S/A  alegou
está acobertada por uma excludente de ilicitude – exercício regular de direito.

No entanto, o contexto probatório evidencia
o erro da recorrente em negativar o nome do apelado em cadastro restritivo
de  crédito,  pois  inscreveu  o  recorrido  em  razão  de  débito  de  R$  640,40
(seiscentos  e  quarenta  reais  e  quarenta  centavos),  quando  não  havia
qualquer fatura com este valor apenas um mês após o acordo no JEC.

Cumpre reforçar que o termo do acordo no
Segundo Juizado Especial Cível data de 03 de maio de 2010. A dívida inscrita
em cadastro de inadimplentes corresponde a período de junho de 2010, no
valor de R$  640,40 (seiscentos e quarenta reais e quarenta centavos),  ou
seja, apenas um mês após o acordo. 

Ora,  se  posterior  ao  acordo,  deveria
computar valores subsequentes, caso devido, em regra, com a demonstração
efetiva da fatura pela utilização do serviço, o que não ocorreu. 

Além  disso,  a  restrição  do  crédito  do
devedor é um direito que só nasce para o credor quando o débito realmente
existe.  Nesse  sentido,  verifica-se  que  a  negativação  do  nome  do  autor
configura um ato ilícito praticado pela apelante. 

Dessa  forma,  verifica-se  que  a  Oi  Móvel
S/A adotou conduta ilícita quando incluiu o nome da promovente na relação
de maus pagadores,  pois  se mostra ilícito o cadastramento dos dados do
consumidor  nos  órgãos  de  restrição  ao  crédito  quando  inexistente  a
comprovação da dívida. 

A negativação, portanto, foi indevida.

Assim, torna-se inquestionável a ocorrência
do dano moral e, analisando a sua extensão, observa-se que o apelado teve
sua moral maculada, atingindo a sua imagem e o seu bom nome, na medida
em  que  se  torna  pública  a  sua  inadimplência  e  ensejou  possibilidade
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consectária de restrições creditícias.

A  inscrição  irregular  da  recorrida  em
cadastro de inadimplentes é considerada dano moral puro. 

Para sua caracterização não se exige prova
do  efetivo  prejuízo,  pois  com  a  restrição  do  nome  já  surge  a  ideia  de
inadimplência,  implicando  em  considerações  moralmente  danosas  à  sua
imagem, já que é na intimidade do indivíduo que ele se projeta com maior
nitidez e intensidade.

A Jurisprudência  responde  com  sensatez
nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECUSO
ESPECIAL.
INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  DE  INADIMPLENTE.  DANO  MORAL
PRESUMIDO.  IN  RE  IPSA.  INDENIZAÇÃO  POR
DANO MORAL. VALOR RAZOÁVEL. SÚMULA 7/STJ.
JUROS  DE MORA.  TERMO INICIAL A PARTIR  DO
EVENTO DANOSO. SÚMULA 54/STJ. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  possui
entendimento  uniforme  no  sentido  de  que  a
inscrição/manutenção indevida do nome do devedor no
cadastro de inadimplente enseja o dano moral in re ipsa,
ou  seja,  dano  vinculado  a  própria  existência  do  ato
ilícito, cujos resultados são presumidos.
2. A quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) não se
mostra  exorbitante,  o  que  afasta  a  necessidade  de
intervenção desta Corte Superior. Incidência da Súmula
7/STJ.
3.  Os  juros  de  mora  são  devidos  a  partir  do  evento
danoso, conforme enunciado da Súmula 54/STJ.
4. Agravo não provido.
(AgRg  no  AREsp  346.089/PR,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
27/08/2013, DJe 03/09/2013)

Por fim, cabe registrar que para a fixação
da verba indenizatória, torna-se necessário considerar todos os pormenores
pertinentes ao caso. 

Os  critérios  utilizados  devem  estar  de
acordo  com a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  pertinente  à
matéria  sub  examine,  consoante  a  qual  incumbe  ao  magistrado  arbitrar,
observando  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  bem como as  condições
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financeiras do agente e a situação da vítima, de modo que não se torne fonte
de enriquecimento, tampouco que seja inexpressivo a ponto de não atender
aos fins a que se propõe.

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de
Justiça decidiu que:

“Como cediço, o valor da indenização por dano moral
sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça,
sendo certo que, na fixação da indenização a este título,
recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com
moderação,  proporcionalmente  ao  grau  de  culpa,  ao
nível  socioeconômico  dos  autores  e,  ainda,  ao  porte
econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios
sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom
senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de
cada caso.” 
(AgRg  no  Ag  705.190/RJ,  Rel.  Ministro   JORGE
SCARTEZZINI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
23.05.2006, DJ 26.06.2006 p. 154).

Neste  diapasão,  considerando  os
transtornos suportados pela parte promovente e a capacidade financeira da
recorrente, bem como em consonância com o caráter punitivo e pedagógico
do instituto,  entendo que a quantia  de R$  5.000,00 (cinco mil  reais)  deve
prevalecer, também em observância ao princípio da proibição da “reformatio in
pejus”.

Ante  o  exposto  e  em  harmonia  com  o
parecer ministerial, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo a sentença
vergastada em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João

6



Apelação Cível nº 0027761-96.2011.815.0011 

Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

7


